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Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de agosto de 2005; 184o da Independência e 117o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

PROTOCOLO PARA EMENDAR O PARÁGRAFO 2 DO
ARTIGO X DA CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA A

CONSERVAÇÃO DO ATUM ATLÂNTICO
(ADOTADO EM 5 DE JUNHO DE 1992, EM MADRI)

As Partes Contratantes da Convenção Internacional para a
Conservação do Atum Atlântico, adotada no Rio de Janeiro (BRA-
SIL) em 14 de maio de 1966,

Acordam o seguinte:

ARTIGO 1

O parágrafo 2 do Artigo X da Convenção ficará modificado
no seguinte:

“2. Cada Parte Contratante contribuirá anualmente para o
orçamento da Comissão com uma importância calculada de acordo
com o sistema estabelecido no Regulamento Financeiro, uma vez

adotado pela Comissão. Ao adotar esse sistema, a Comissão deve ter
em conta, inter alia, as cotas básicas fixas de cada uma das Partes
Contratantes, como Membro da Comissão e das Subcomissões, o total
em peso bruto das capturas e em peso líquido dos produtos enlatados,
dos tunídeos atlânticos e espécies afins, e seu grau de desenvol-
vimento econômico.

O sistema de contribuições anuais que figura no Regula-
mento Financeiro só poderá ser estabelecido ou modificado por acor-
do de todas as Partes Contratantes que se encontrem presentes e
tomem parte na votação. As Partes Contratantes deverão ser infor-
madas disso com noventa dias de antecedência.”

ARTIGO 2

O original do presente Protocolo, cujos textos em inglês,
francês e espanhol são igualmente autênticos, será depositado junto
ao Diretor-Geral da Organização das Nações Unidas para a Agri-
cultura e a Alimentação. Ficará aberto à assinatura em Madri, em 5
de junho de 1992 e, a partir de então, em Roma. As Partes Con-
tratantes da Convenção que não tenham assinado o Protocolo po-
derão, não obstante, depositar seus instrumentos de aceitação quando
o desejarem. O Diretor-Geral da Organização das Nações Unidas para
a Agricultura e a Alimentação enviará uma cópia certificada do pre-
sente Protocolo a cada uma das Partes Contratantes da Convenção.

ARTIGO 3

O presente Protocolo entrará em vigor, para todas as Partes
Contratantes, noventa dias depois do depósito perante o Diretor-Geral
da Organização das Nações Unidas para a Agricultura e a Alimen-
tação, do último instrumento de aprovação, ratificação ou aceitação
por três quartos de todas as Partes Contratantes, e esses três quartos
deverão incluir a totalidade das Partes Contratantes classificadas, em 5
de junho de 1992, como países desenvolvidos com economia de mer-
cado, pela Conferência das Nações Unidas sobre Comércio e De-
senvolvimento. Toda Parte Contratante não incluída nessa categoria de
países pode, no prazo de seis meses seguintes à notificação da adoção
do Protocolo pelo Diretor-Geral da Organização das Nações Unidas
para a Agricultura e a Alimentação, solicitar a suspensão da entrada
em vigor deste Protocolo. As disposições estabelecidas na última fase
do parágrafo 1 do Artigo XIII da Convenção Internacional para a
Conservação do Atum Atlântico se aplicarão mutatis mutandis.

ARTIGO 4

O sistema de cálculo da importância da contribuição de cada
uma das Partes Contratantes, estipulando no Regulamento Financeiro,
será aplicado a partir do exercício financeiro seguinte ao da entrada
em vigor do presente Protocolo.

Madri, 5 de junho de 1992.

<!ID832834-1> DECRETO DE 9 DE AGOSTO DE 2005

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Presidência da República e
dos Ministérios da Ciência e Tecnologia, da Justiça, das Relações Exteriores e
da Defesa, crédito suplementar no valor global de R$ 45.168.122,00, para
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,
e tendo em vista a autorização constante do art. 4o, incisos I, alínea “a”, II e IX, da Lei no 11.100, de 25 de janeiro de 2005,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.100, de 25 de janeiro de 2005), em
favor da Presidência da República e dos Ministérios da Ciência e Tecnologia, da Justiça, das Relações
Exteriores e da Defesa, crédito suplementar no valor global de R$ 45.168.122,00 (quarenta e cinco
milhões, cento e sessenta e oito mil, cento e vinte e dois reais), para atender à programação indicada no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - excesso de arrecadação de recursos provenientes de doações de entidades internacionais, no
valor de R$ 66.890,00 (sessenta e seis mil, oitocentos e noventa reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 45.101.232,00 (quarenta e cinco
milhões, cento e um mil, duzentos e trinta e dois reais), conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de agosto de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20114 - ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0580 DEFESA JURIDICA DA UNIAO 1.370.610

AT I V I D A D E S 

03 122 0580 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 1.370.610

03 122 0580 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

1.370.610

F 3 2 90 0 100 1.370.610

TOTAL - FISCAL 1.370.610

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.370.610

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20126 - SECRETARIA ESPECIAL DE POLITICAS DE PROMOCAO DA IGUALDADE RACIAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1152 GESTAO DA POLITICA DE PROMOCAO DA IGUALDADE RACIAL 8 3 6 . 11 9 

AT I V I D A D E S 

14 122 1152 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 8 3 6 . 11 9 

14 122 1152 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

8 3 6 . 11 9 

F 3 2 90 0 100 7 0 1 . 11 9 

F 4 2 90 0 100 135.000

TOTAL - FISCAL 8 3 6 . 11 9 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 8 3 6 . 11 9 

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20204 - INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO - ITI

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1109 CERTIFICACAO DIGITAL 266.890

AT I V I D A D E S 

04 122 1109 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 200.000

04 122 1109 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

200.000

F 4 2 90 0 100 200.000
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Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de agosto de 2005; 184o da Independência e 117o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

PROTOCOLO PARA EMENDAR O PARÁGRAFO 2 DO
ARTIGO X DA CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA A

CONSERVAÇÃO DO ATUM ATLÂNTICO
(ADOTADO EM 5 DE JUNHO DE 1992, EM MADRI)

As Partes Contratantes da Convenção Internacional para a
Conservação do Atum Atlântico, adotada no Rio de Janeiro (BRA-
SIL) em 14 de maio de 1966,

Acordam o seguinte:

ARTIGO 1

O parágrafo 2 do Artigo X da Convenção ficará modificado
no seguinte:

“2. Cada Parte Contratante contribuirá anualmente para o
orçamento da Comissão com uma importância calculada de acordo
com o sistema estabelecido no Regulamento Financeiro, uma vez

adotado pela Comissão. Ao adotar esse sistema, a Comissão deve ter
em conta, inter alia, as cotas básicas fixas de cada uma das Partes
Contratantes, como Membro da Comissão e das Subcomissões, o total
em peso bruto das capturas e em peso líquido dos produtos enlatados,
dos tunídeos atlânticos e espécies afins, e seu grau de desenvol-
vimento econômico.

O sistema de contribuições anuais que figura no Regula-
mento Financeiro só poderá ser estabelecido ou modificado por acor-
do de todas as Partes Contratantes que se encontrem presentes e
tomem parte na votação. As Partes Contratantes deverão ser infor-
madas disso com noventa dias de antecedência.”

ARTIGO 2

O original do presente Protocolo, cujos textos em inglês,
francês e espanhol são igualmente autênticos, será depositado junto
ao Diretor-Geral da Organização das Nações Unidas para a Agri-
cultura e a Alimentação. Ficará aberto à assinatura em Madri, em 5
de junho de 1992 e, a partir de então, em Roma. As Partes Con-
tratantes da Convenção que não tenham assinado o Protocolo po-
derão, não obstante, depositar seus instrumentos de aceitação quando
o desejarem. O Diretor-Geral da Organização das Nações Unidas para
a Agricultura e a Alimentação enviará uma cópia certificada do pre-
sente Protocolo a cada uma das Partes Contratantes da Convenção.

ARTIGO 3

O presente Protocolo entrará em vigor, para todas as Partes
Contratantes, noventa dias depois do depósito perante o Diretor-Geral
da Organização das Nações Unidas para a Agricultura e a Alimen-
tação, do último instrumento de aprovação, ratificação ou aceitação
por três quartos de todas as Partes Contratantes, e esses três quartos
deverão incluir a totalidade das Partes Contratantes classificadas, em 5
de junho de 1992, como países desenvolvidos com economia de mer-
cado, pela Conferência das Nações Unidas sobre Comércio e De-
senvolvimento. Toda Parte Contratante não incluída nessa categoria de
países pode, no prazo de seis meses seguintes à notificação da adoção
do Protocolo pelo Diretor-Geral da Organização das Nações Unidas
para a Agricultura e a Alimentação, solicitar a suspensão da entrada
em vigor deste Protocolo. As disposições estabelecidas na última fase
do parágrafo 1 do Artigo XIII da Convenção Internacional para a
Conservação do Atum Atlântico se aplicarão mutatis mutandis.

ARTIGO 4

O sistema de cálculo da importância da contribuição de cada
uma das Partes Contratantes, estipulando no Regulamento Financeiro,
será aplicado a partir do exercício financeiro seguinte ao da entrada
em vigor do presente Protocolo.

Madri, 5 de junho de 1992.

<!ID832834-1> DECRETO DE 9 DE AGOSTO DE 2005

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Presidência da República e
dos Ministérios da Ciência e Tecnologia, da Justiça, das Relações Exteriores e
da Defesa, crédito suplementar no valor global de R$ 45.168.122,00, para
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,
e tendo em vista a autorização constante do art. 4o, incisos I, alínea “a”, II e IX, da Lei no 11.100, de 25 de janeiro de 2005,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.100, de 25 de janeiro de 2005), em
favor da Presidência da República e dos Ministérios da Ciência e Tecnologia, da Justiça, das Relações
Exteriores e da Defesa, crédito suplementar no valor global de R$ 45.168.122,00 (quarenta e cinco
milhões, cento e sessenta e oito mil, cento e vinte e dois reais), para atender à programação indicada no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - excesso de arrecadação de recursos provenientes de doações de entidades internacionais, no
valor de R$ 66.890,00 (sessenta e seis mil, oitocentos e noventa reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 45.101.232,00 (quarenta e cinco
milhões, cento e um mil, duzentos e trinta e dois reais), conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de agosto de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20114 - ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0580 DEFESA JURIDICA DA UNIAO 1.370.610

AT I V I D A D E S 

03 122 0580 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 1.370.610

03 122 0580 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

1.370.610

F 3 2 90 0 100 1.370.610

TOTAL - FISCAL 1.370.610

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.370.610

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20126 - SECRETARIA ESPECIAL DE POLITICAS DE PROMOCAO DA IGUALDADE RACIAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1152 GESTAO DA POLITICA DE PROMOCAO DA IGUALDADE RACIAL 8 3 6 . 11 9 

AT I V I D A D E S 

14 122 1152 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 8 3 6 . 11 9 

14 122 1152 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

8 3 6 . 11 9 

F 3 2 90 0 100 7 0 1 . 11 9 

F 4 2 90 0 100 135.000

TOTAL - FISCAL 8 3 6 . 11 9 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 8 3 6 . 11 9 

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20204 - INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO - ITI

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1109 CERTIFICACAO DIGITAL 266.890

AT I V I D A D E S 

04 122 1109 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 200.000

04 122 1109 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

200.000

F 4 2 90 0 100 200.000
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04 126 1109 4914 DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS EM SOFTWARE
A B E RTO 

66.890

04 126 1109 4914 0001 DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS EM SOFTWARE ABER-
TO - NACIONAL

66.890

F 3 2 90 0 195 66.890

TOTAL - FISCAL 266.890

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 266.890

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20927 - FUNDO DE IMPRENSA NACIONAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0753 DIVULGACAO DOS ATOS OFICIAIS E PRODUCAO GRAFICA 3.955.000

AT I V I D A D E S 

04 131 0753 2804 EDICAO E PRODUCAO DE PUBLICACOES OFICIAIS 832.500

04 131 0753 2804 0001 EDICAO E PRODUCAO DE PUBLICACOES OFICIAIS - NA-
CIONAL

832.500

F 4 2 40 0 150 832.500

04 122 0753 2805 FUNCIONAMENTO DO PARQUE GRAFICO 3.122.500

04 122 0753 2805 0001 FUNCIONAMENTO DO PARQUE GRAFICO - NACIONAL 3.122.500

F 3 2 90 0 150 3.122.500

TOTAL - FISCAL 3.955.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.955.000

ORGAO : 24000 - MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA

UNIDADE : 24101 - MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0461 PROMOCAO DA PESQUISA E DO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO 100.000

AT I V I D A D E S 

19 571 0461 4122 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO NA ASSOCIACAO INS-
TITUTO DE MATEMATICA PURA E APLICADA - IMPA -
OS

100.000

19 571 0461 4122 0001 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO NA ASSOCIACAO INS-
TITUTO DE MATEMATICA PURA E APLICADA - IMPA - OS
- NACIONAL

100.000

F 3 2 50 0 100 100.000

0463 INOVACAO E COMPETITIVIDADE 336.000

AT I V I D A D E S 

19 572 0463 6846 APOIO A PROJETOS DE CAPACITACAO TECNOLOGICA E
DE INOVACAO DAS EMPRESAS

336.000

19 572 0463 6846 0101 APOIO A PROJETOS DE CAPACITACAO TECNOLOGICA E
DE INOVACAO DAS EMPRESAS - NACIONAL

336.000

F 3 2 80 0 148 300.000

F 3 2 80 1 100 36.000

0465 SOCIEDADE DA INFORMACAO 2.070.000

P R O J E TO S 

19 126 0465 1E14 REVITALIZACAO DE REDES INTERNAS DE COMUNICA-
CAO DE DADOS DE UNIVERSIDADES E UNIDADES DE PES-
QUISA FEDERAIS - RNP

2.070.000

19 126 0465 1E14 0002 REVITALIZACAO DE REDES INTERNAS DE COMUNICA-
CAO DE DADOS DE UNIVERSIDADES E UNIDADES DE PES-
QUISA FEDERAIS - RNP - NACIONAL

2.070.000

F 3 2 50 0 100 2.070.000

0473 GESTAO DA POLITICA DE CIENCIA E TECNOLOGIA 170.000

P R O J E TO S 

19 126 0473 7306 IMPLANTACAO DO SISTEMA INTEGRADO DE GESTAO
NAS UNIDADES DE PESQUISA DO MCT

170.000

19 126 0473 7306 0001 IMPLANTACAO DO SISTEMA INTEGRADO DE GESTAO
NAS UNIDADES DE PESQUISA DO MCT - NACIONAL

170.000

F 3 2 90 0 100 170.000

0475 MUDANCAS CLIMATICAS GLOBAIS 72.798

AT I V I D A D E S 

19 571 0475 6909 OPERACAO DO MECANISMO DE DESENVOLVIMENTO
LIMPO

72.798

19 571 0475 6909 0001 OPERACAO DO MECANISMO DE DESENVOLVIMENTO LIM-
PO - NACIONAL

72.798

F 3 2 80 0 148 50.000

F 3 2 80 1 100 22.798

TOTAL - FISCAL 2.748.798

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.748.798

ORGAO : 24000 - MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA

UNIDADE : 24201 - CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0460 FORMACAO E CAPACITACAO DE RECURSOS HUMANOS PARA PESQUISA 1.985.000

AT I V I D A D E S 

19 122 0460 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 1.985.000
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19 122 0460 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

1.985.000

F 4 2 90 0 100 1.985.000

TOTAL - FISCAL 1.985.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.985.000

ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA

UNIDADE : 30202 - FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 100.000

AT I V I D A D E S 

14 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 100.000

14 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 100.000

F 4 2 90 0 250 100.000

TOTAL - FISCAL 100.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 100.000

ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA

UNIDADE : 30909 - FUNDO PARA APARELHAMENTO E OPERACIONALIZACAO DAS ATIVIDADES-FIM DA POLICIA
FEDERAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1353 MODERNIZACAO DA POLICIA FEDERAL 28.301.750

P R O J E TO S 

06 183 1353 1778 IMPLANTACAO DE SISTEMA DE INFORMATICA E TELE-
COMUNICACOES DA POLICIA FEDERAL (PROMO-
TEC/PRO-AMAZONIA)

10.361.750

06 183 1353 1778 0001 IMPLANTACAO DE SISTEMA DE INFORMATICA E TELE-
COMUNICACOES DA POLICIA FEDERAL (PROMO-
TEC/PRO-AMAZONIA) - NACIONAL

10.361.750

F 4 2 90 0 149 10.361.750

06 181 1353 1899 REAPARELHAMENTO DAS UNIDADES OPERACIONAIS E
DO SEGMENTO TECNICO-CIENTIFICO (PROMOTEC/PRO-
AMAZONIA)

17.940.000

06 181 1353 1899 0001 REAPARELHAMENTO DAS UNIDADES OPERACIONAIS E
DO SEGMENTO TECNICO-CIENTIFICO (PROMOTEC/PRO-
AMAZONIA) - NACIONAL

17.940.000

F 3 2 90 0 149 17.940.000

TOTAL - FISCAL 28.301.750

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 28.301.750

ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA

UNIDADE : 30911 - FUNDO NACIONAL DE SEGURANCA PUBLICA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1127 SISTEMA UNICO DE SEGURANCA PUBLICA - SUSP 400.800

P R O J E TO S 

06 181 1127 3916 IMPLANTACAO E MODERNIZACAO DE ESTRUTURAS FI-
SICAS DE UNIDADES FUNCIONAIS DE SEGURANCA PUBLI-
CA

400.800

06 181 1127 3916 0050 IMPLANTACAO E MODERNIZACAO DE ESTRUTURAS FI-
SICAS DE UNIDADES FUNCIONAIS DE SEGURANCA PU-
BLICA - NA REGIAO CENTRO-OESTE

400.800

F 4 2 30 0 100 400.800

TOTAL - FISCAL 400.800

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 400.800

<!ID832834-2>

ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA

UNIDADE : 30907 - FUNDO PENITENCIARIO NACIONAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0661 MODERNIZACAO DO SISTEMA PENITENCIARIO NACIONAL 750.000

AT I V I D A D E S 

14 421 0661 2730 APOIO A SERVICOS DE ACOMPANHAMENTO DA EXECU-
CAO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS

750.000

14 421 0661 2730 0001 APOIO A SERVICOS DE ACOMPANHAMENTO DA EXECU-
CAO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS - NACIONAL

750.000

F 4 2 30 0 100 750.000

TOTAL - FISCAL 750.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 750.000
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ORGAO : 35000 - MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES

UNIDADE : 35101 - MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0685 ENSINO PROFISSIONAL DIPLOMATICO 200.000

AT I V I D A D E S 

07 128 0685 2534 CURSOS DE FORMACAO E APERFEICOAMENTO DE DI-
P L O M ATA S 

200.000

07 128 0685 2534 0001 CURSOS DE FORMACAO E APERFEICOAMENTO DE DI-
PLOMATAS - NACIONAL

200.000

F 4 2 90 0 100 200.000

TOTAL - FISCAL 200.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 200.000

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52101 - MINISTERIO DA DEFESA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0625 GESTAO DA POLITICA DE DEFESA NACIONAL 11 7 . 9 5 5 

AT I V I D A D E S 

05 306 0625 2864 ALIMENTACAO DE PESSOAL 11 7 . 9 5 5 

05 306 0625 2864 0001 ALIMENTACAO DE PESSOAL - NACIONAL 11 7 . 9 5 5 

F 3 2 90 0 100 11 7 . 9 5 5 

1057 COMUNICACOES, COMANDO, CONTROLE E INTELIGENCIA NAS FORCAS ARMADAS 1.650.000

AT I V I D A D E S 

05 722 1057 2385 SISTEMA DE COMUNICACOES MILITARES VIA SATELITE 1.400.000

05 722 1057 2385 0001 SISTEMA DE COMUNICACOES MILITARES VIA SATELITE
- NACIONAL

1.400.000

F 4 2 90 0 100 1.400.000

P R O J E TO S 

05 722 1057 5134 IMPLANTACAO DO SISTEMA DE COMUNICACOES SEGU-
RAS - SECOS

250.000

05 722 1057 5134 0001 IMPLANTACAO DO SISTEMA DE COMUNICACOES SEGU-
RAS - SECOS - NACIONAL

250.000

F 3 2 90 0 100 250.000

TOTAL - FISCAL 1.767.955

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.767.955

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52911 - FUNDO AERONAUTICO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0631 DESENVOLVIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA 888.000

P R O J E TO S 

05 781 0631 3119 IMPLANTACAO DE MODULOS DE COMBATE A INCEN-
DIO

888.000

05 781 0631 3119 0001 IMPLANTACAO DE MODULOS DE COMBATE A INCENDIO
- NACIONAL

888.000

F 4 2 90 0 250 888.000

TOTAL - FISCAL 888.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 888.000

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52931 - FUNDO NAVAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0626 REAPARELHAMENTO E ADEQUACAO DA MARINHA DO BRASIL 1.597.200

P R O J E TO S 

05 152 0626 1945 MODERNIZACAO DE ORGANIZACOES MILITARES TER-
RESTRES

1.244.200

05 152 0626 1945 0001 MODERNIZACAO DE ORGANIZACOES MILITARES TERRES-
TRES - NACIONAL

1.244.200

F 4 2 90 0 250 1.244.200

05 152 0626 1952 CONSTRUCAO DE ORGANIZACOES MILITARES TERRES-
TRES

353.000
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05 152 0626 1952 0001 CONSTRUCAO DE ORGANIZACOES MILITARES TERRES-
TRES - NACIONAL

353.000

F 4 2 90 0 250 353.000

TOTAL - FISCAL 1.597.200

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.597.200

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20114 - ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0580 DEFESA JURIDICA DA UNIAO 1.370.610

AT I V I D A D E S 

03 092 0580 2674 REPRESENTACAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL DA
UNIAO

1.370.610

03 092 0580 2674 0001 REPRESENTACAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL DA
UNIAO - NACIONAL

1.370.610

F 3 2 90 0 100 1.370.610

TOTAL - FISCAL 1.370.610

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.370.610

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20126 - SECRETARIA ESPECIAL DE POLITICAS DE PROMOCAO DA IGUALDADE RACIAL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1152 GESTAO DA POLITICA DE PROMOCAO DA IGUALDADE RACIAL 432.460

AT I V I D A D E S 

14 122 1152 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 135.000

14 122 1152 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

135.000

F 3 2 90 0 100 135.000

14 131 1152 4641 PUBLICIDADE DE UTILIDADE PUBLICA 11 7 . 4 6 0 

14 131 1152 4641 0001 PUBLICIDADE DE UTILIDADE PUBLICA - NACIONAL 11 7 . 4 6 0 

F 3 2 90 0 100 11 7 . 4 6 0 

14 422 1152 802U FOMENTO A QUALIFICACAO DE AFRO-DESCENDENTES
EM GESTAO PUBLICA

100.000

14 422 1152 802U 0001 FOMENTO A QUALIFICACAO DE AFRO-DESCENDENTES
EM GESTAO PUBLICA - NACIONAL

100.000

F 3 2 90 0 100 100.000

14 422 1152 802V FOMENTO A EDICAO, PUBLICACAO E DISTRIBUICAO DE
MATERIAL BIBLIOGRAFICO E AUDIO-VISUAL SOBRE
IGUALDADE RACIAL

80.000

14 422 1152 802V 0001 FOMENTO A EDICAO, PUBLICACAO E DISTRIBUICAO DE
MATERIAL BIBLIOGRAFICO E AUDIO-VISUAL SOBRE
IGUALDADE RACIAL - NACIONAL

80.000

F 3 2 90 0 100 80.000

1336 BRASIL QUILOMBOLA 403.659

AT I V I D A D E S 

14 244 1336 6440 FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO LOCAL PARA COMU-
NIDADES REMANESCENTES DE QUILOMBOS

303.659

14 244 1336 6440 0001 FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO LOCAL PARA COMU-
NIDADES REMANESCENTES DE QUILOMBOS - NACIONAL

303.659

F 3 2 90 0 100 303.659

14 422 1336 8589 CAPACITACAO DE AGENTES REPRESENTATIVOS DAS CO-
MUNIDADES REMANESCENTES DE QUILOMBOS

100.000

14 422 1336 8589 0001 CAPACITACAO DE AGENTES REPRESENTATIVOS DAS CO-
MUNIDADES REMANESCENTES DE QUILOMBOS - NACIO-
NAL

100.000

F 3 2 90 0 100 100.000

TOTAL - FISCAL 8 3 6 . 11 9 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 8 3 6 . 11 9 
<!ID832834-3>

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20204 - INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO - ITI

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1109 CERTIFICACAO DIGITAL 200.000

AT I V I D A D E S 

04 122 1109 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 200.000

04 122 1109 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

200.000

F 3 2 90 0 100 200.000

TOTAL - FISCAL 200.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 200.000

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20927 - FUNDO DE IMPRENSA NACIONAL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0753 DIVULGACAO DOS ATOS OFICIAIS E PRODUCAO GRAFICA 3.955.000

AT I V I D A D E S 

04 131 0753 2803 DIVULGACAO ELETRONICA E DISTRIBUICAO DE PUBLI-
CACOES OFICIAIS

1.290.000
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04 131 0753 2803 0001 DIVULGACAO ELETRONICA E DISTRIBUICAO DE PUBLI-
CACOES OFICIAIS - NACIONAL

1.290.000

F 3 2 90 0 150 1.290.000

04 131 0753 2804 EDICAO E PRODUCAO DE PUBLICACOES OFICIAIS 1.602.500

04 131 0753 2804 0001 EDICAO E PRODUCAO DE PUBLICACOES OFICIAIS - NA-
CIONAL

1.602.500

F 3 2 90 0 150 1.602.500

04 122 0753 2805 FUNCIONAMENTO DO PARQUE GRAFICO 1.062.500

04 122 0753 2805 0001 FUNCIONAMENTO DO PARQUE GRAFICO - NACIONAL 1.062.500

F 4 2 90 0 150 1.062.500

TOTAL - FISCAL 3.955.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.955.000

ORGAO : 24000 - MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA

UNIDADE : 24101 - MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0461 PROMOCAO DA PESQUISA E DO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO 100.000

AT I V I D A D E S 

19 571 0461 4122 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO NA ASSOCIACAO INS-
TITUTO DE MATEMATICA PURA E APLICADA - IMPA -
OS

100.000

19 571 0461 4122 0001 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO NA ASSOCIACAO INS-
TITUTO DE MATEMATICA PURA E APLICADA - IMPA - OS
- NACIONAL

100.000

F 4 2 99 0 100 100.000

0465 SOCIEDADE DA INFORMACAO 2.478.798

P R O J E TO S 

19 126 0465 1E14 REVITALIZACAO DE REDES INTERNAS DE COMUNICA-
CAO DE DADOS DE UNIVERSIDADES E UNIDADES DE PES-
QUISA FEDERAIS - RNP

2.070.000

19 126 0465 1E14 0002 REVITALIZACAO DE REDES INTERNAS DE COMUNICA-
CAO DE DADOS DE UNIVERSIDADES E UNIDADES DE PES-
QUISA FEDERAIS - RNP - NACIONAL

2.070.000

F 4 2 99 0 100 2.070.000

19 573 0465 11HB IMPLANTACAO DE CENTROS DE INCLUSAO DIGITAL EM
SETORES DE IMPACTO SOCIAL

408.798

19 573 0465 11HB 0001 IMPLANTACAO DE CENTROS DE INCLUSAO DIGITAL EM
SETORES DE IMPACTO SOCIAL - NACIONAL

408.798

F 3 2 80 1 100 58.798

F 4 2 80 0 148 350.000

0473 GESTAO DA POLITICA DE CIENCIA E TECNOLOGIA 170.000

P R O J E TO S 

19 126 0473 7306 IMPLANTACAO DO SISTEMA INTEGRADO DE GESTAO
NAS UNIDADES DE PESQUISA DO MCT

170.000

19 126 0473 7306 0001 IMPLANTACAO DO SISTEMA INTEGRADO DE GESTAO
NAS UNIDADES DE PESQUISA DO MCT - NACIONAL

170.000

F 4 2 90 0 100 170.000

TOTAL - FISCAL 2.748.798

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.748.798

ORGAO : 24000 - MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA

UNIDADE : 24201 - CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0460 FORMACAO E CAPACITACAO DE RECURSOS HUMANOS PARA PESQUISA 1.985.000

AT I V I D A D E S 

19 122 0460 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 1.985.000

19 122 0460 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

1.985.000

F 3 2 90 0 100 1.985.000

TOTAL - FISCAL 1.985.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.985.000

ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA

UNIDADE : 30202 - FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 100.000

AT I V I D A D E S 

14 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 100.000

14 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 100.000

F 3 2 90 0 250 100.000

TOTAL - FISCAL 100.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 100.000
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ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA

UNIDADE : 30907 - FUNDO PENITENCIARIO NACIONAL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0661 MODERNIZACAO DO SISTEMA PENITENCIARIO NACIONAL 750.000

AT I V I D A D E S 

14 421 0661 2730 APOIO A SERVICOS DE ACOMPANHAMENTO DA EXECU-
CAO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS

750.000

14 421 0661 2730 0001 APOIO A SERVICOS DE ACOMPANHAMENTO DA EXECU-
CAO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS - NACIONAL

750.000

F 3 2 30 0 100 750.000

TOTAL - FISCAL 750.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 750.000

ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA

UNIDADE : 30909 - FUNDO PARA APARELHAMENTO E OPERACIONALIZACAO DAS ATIVIDADES-FIM DA POLICIA
FEDERAL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1353 MODERNIZACAO DA POLICIA FEDERAL 28.301.750

P R O J E TO S 

06 183 1353 1778 IMPLANTACAO DE SISTEMA DE INFORMATICA E TELE-
COMUNICACOES DA POLICIA FEDERAL (PROMO-
TEC/PRO-AMAZONIA)

10.361.750

06 183 1353 1778 0001 IMPLANTACAO DE SISTEMA DE INFORMATICA E TELE-
COMUNICACOES DA POLICIA FEDERAL (PROMO-
TEC/PRO-AMAZONIA) - NACIONAL

10.361.750

F 3 2 90 0 149 10.361.750

06 181 1353 1899 REAPARELHAMENTO DAS UNIDADES OPERACIONAIS E
DO SEGMENTO TECNICO-CIENTIFICO (PROMOTEC/PRO-
AMAZONIA)

17.940.000

06 181 1353 1899 0001 REAPARELHAMENTO DAS UNIDADES OPERACIONAIS E
DO SEGMENTO TECNICO-CIENTIFICO (PROMOTEC/PRO-
AMAZONIA) - NACIONAL

17.940.000

F 4 2 90 0 149 17.940.000

TOTAL - FISCAL 28.301.750

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 28.301.750

ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA

UNIDADE : 30911 - FUNDO NACIONAL DE SEGURANCA PUBLICA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1127 SISTEMA UNICO DE SEGURANCA PUBLICA - SUSP 400.800

OPERACOES ESPECIAIS

06 181 1127 09HG APOIO A IMPLANTACAO DE PROJETOS DE PREVENCAO
DA VIOLENCIA

400.800

06 181 1127 09HG 0030 APOIO A IMPLANTACAO DE PROJETOS DE PREVENCAO
DA VIOLENCIA - NA REGIAO SUDESTE

200.400

F 4 2 30 0 100 200.400

06 181 1127 09HG 0040 APOIO A IMPLANTACAO DE PROJETOS DE PREVENCAO
DA VIOLENCIA - NA REGIAO SUL

200.400

F 4 2 30 0 100 200.400

TOTAL - FISCAL 400.800

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 400.800

ORGAO : 35000 - MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES

UNIDADE : 35101 - MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0685 ENSINO PROFISSIONAL DIPLOMATICO 200.000

AT I V I D A D E S 

07 128 0685 2534 CURSOS DE FORMACAO E APERFEICOAMENTO DE DI-
P L O M ATA S 

200.000

07 128 0685 2534 0001 CURSOS DE FORMACAO E APERFEICOAMENTO DE DI-
PLOMATAS - NACIONAL

200.000

F 3 2 90 0 100 200.000

TOTAL - FISCAL 200.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 200.000
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ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52101 - MINISTERIO DA DEFESA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 11 7 . 9 5 5 

AT I V I D A D E S 

05 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 11 7 . 9 5 5 

05 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 11 7 . 9 5 5 

F 3 2 90 0 100 11 7 . 9 5 5 

1057 COMUNICACOES, COMANDO, CONTROLE E INTELIGENCIA NAS FORCAS ARMADAS 1.650.000

AT I V I D A D E S 

05 722 1057 2385 SISTEMA DE COMUNICACOES MILITARES VIA SATELITE 1.400.000

05 722 1057 2385 0001 SISTEMA DE COMUNICACOES MILITARES VIA SATELITE
- NACIONAL

1.400.000

F 3 2 90 0 100 1.400.000

P R O J E TO S 

05 722 1057 5134 IMPLANTACAO DO SISTEMA DE COMUNICACOES SEGU-
RAS - SECOS

250.000

05 722 1057 5134 0001 IMPLANTACAO DO SISTEMA DE COMUNICACOES SEGU-
RAS - SECOS - NACIONAL

250.000

F 4 2 90 0 100 250.000

TOTAL - FISCAL 1.767.955

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.767.955

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52911 - FUNDO AERONAUTICO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0631 DESENVOLVIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA 888.000

P R O J E TO S 

05 781 0631 5150 REFORMA E AMPLIACAO DE AEROPORTOS E AERODRO-
MOS DE INTERESSE NACIONAL

888.000

05 781 0631 5150 0001 REFORMA E AMPLIACAO DE AEROPORTOS E AERODRO-
MOS DE INTERESSE NACIONAL - NACIONAL

888.000

F 4 2 90 0 250 888.000

TOTAL - FISCAL 888.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 888.000

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52931 - FUNDO NAVAL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0626 REAPARELHAMENTO E ADEQUACAO DA MARINHA DO BRASIL 1.597.200

P R O J E TO S 

05 152 0626 1945 MODERNIZACAO DE ORGANIZACOES MILITARES TER-
RESTRES

1.244.200

05 152 0626 1945 0001 MODERNIZACAO DE ORGANIZACOES MILITARES TERRES-
TRES - NACIONAL

1.244.200

F 3 2 90 0 250 1.244.200

05 152 0626 1952 CONSTRUCAO DE ORGANIZACOES MILITARES TERRES-
TRES

353.000

05 152 0626 1952 0001 CONSTRUCAO DE ORGANIZACOES MILITARES TERRES-
TRES - NACIONAL

353.000

F 3 2 90 0 250 353.000

TOTAL - FISCAL 1.597.200

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.597.200

<!ID832835-1> DECRETO DE 9 DE AGOSTO DE 2005

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos órgãos
do Poder Judiciário, crédito suplementar no valor global de R$ 450.692.246,00,
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista as autorizações constantes dos arts. 4o, incisos I, alínea “a”, e XV, da
Lei no 11.100, de 25 de janeiro de 2005, e 3o da Lei no 11.140, de 22 de julho de 2005,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 11.100, de
25 de janeiro de 2005), em favor dos órgãos do Poder Judiciário, crédito suplementar no valor global de
R$ 450.692.246,00 (quatrocentos e cinqüenta milhões, seiscentos e noventa e dois mil, duzentos e
quarenta e seis reais), para atender às programações constantes do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de agosto de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
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ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52101 - MINISTERIO DA DEFESA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 11 7 . 9 5 5 

AT I V I D A D E S 

05 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 11 7 . 9 5 5 

05 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 11 7 . 9 5 5 

F 3 2 90 0 100 11 7 . 9 5 5 

1057 COMUNICACOES, COMANDO, CONTROLE E INTELIGENCIA NAS FORCAS ARMADAS 1.650.000

AT I V I D A D E S 

05 722 1057 2385 SISTEMA DE COMUNICACOES MILITARES VIA SATELITE 1.400.000

05 722 1057 2385 0001 SISTEMA DE COMUNICACOES MILITARES VIA SATELITE
- NACIONAL

1.400.000

F 3 2 90 0 100 1.400.000

P R O J E TO S 

05 722 1057 5134 IMPLANTACAO DO SISTEMA DE COMUNICACOES SEGU-
RAS - SECOS

250.000

05 722 1057 5134 0001 IMPLANTACAO DO SISTEMA DE COMUNICACOES SEGU-
RAS - SECOS - NACIONAL

250.000

F 4 2 90 0 100 250.000

TOTAL - FISCAL 1.767.955

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.767.955

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52911 - FUNDO AERONAUTICO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0631 DESENVOLVIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA 888.000

P R O J E TO S 

05 781 0631 5150 REFORMA E AMPLIACAO DE AEROPORTOS E AERODRO-
MOS DE INTERESSE NACIONAL

888.000

05 781 0631 5150 0001 REFORMA E AMPLIACAO DE AEROPORTOS E AERODRO-
MOS DE INTERESSE NACIONAL - NACIONAL

888.000

F 4 2 90 0 250 888.000

TOTAL - FISCAL 888.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 888.000

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52931 - FUNDO NAVAL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0626 REAPARELHAMENTO E ADEQUACAO DA MARINHA DO BRASIL 1.597.200

P R O J E TO S 

05 152 0626 1945 MODERNIZACAO DE ORGANIZACOES MILITARES TER-
RESTRES

1.244.200

05 152 0626 1945 0001 MODERNIZACAO DE ORGANIZACOES MILITARES TERRES-
TRES - NACIONAL

1.244.200

F 3 2 90 0 250 1.244.200

05 152 0626 1952 CONSTRUCAO DE ORGANIZACOES MILITARES TERRES-
TRES

353.000

05 152 0626 1952 0001 CONSTRUCAO DE ORGANIZACOES MILITARES TERRES-
TRES - NACIONAL

353.000

F 3 2 90 0 250 353.000

TOTAL - FISCAL 1.597.200

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.597.200

<!ID832835-1> DECRETO DE 9 DE AGOSTO DE 2005

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos órgãos
do Poder Judiciário, crédito suplementar no valor global de R$ 450.692.246,00,
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista as autorizações constantes dos arts. 4o, incisos I, alínea “a”, e XV, da
Lei no 11.100, de 25 de janeiro de 2005, e 3o da Lei no 11.140, de 22 de julho de 2005,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 11.100, de
25 de janeiro de 2005), em favor dos órgãos do Poder Judiciário, crédito suplementar no valor global de
R$ 450.692.246,00 (quatrocentos e cinqüenta milhões, seiscentos e noventa e dois mil, duzentos e
quarenta e seis reais), para atender às programações constantes do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de agosto de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva




